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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


	Processo nº 1234/2008 – Classe 30

Assunto: Embargos de Declaração com Efeitos Modificativos

Embargantes: Marilei Bier e Walter Lopes Faria

Relator:    Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de embargos de declaração com efeitos infringentes interpostos por MARILEI BIER e WALTER LOPES FARIA objetivando modificar o acórdão nº 18.355 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (fls.308/320).

A referida decisão colegiada deu provimento parcial ao recurso eleitoral inominado manejado contra a sentença que julgou parcialmente procedente a representação formulada condenando o candidato a prefeito ao pagamento de multa por praticar conduta vedada aos agentes públicos, durante os três meses que antecedem a eleição.

A primeira embargante, MARILEI BIER, candidata a vice-prefeita, declara que não foi citado para integrar o pólo passivo da demanda. 

O segundo embargante, por sua vez, alega que a decisão seria omissa na apreciação das seguintes questões: culpabilidade do Embargante (prévia autorização e participação direta ou indireta); ausência de prova da responsabilidade do embargante e ausência de citação da vice-prefeita.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.
O fundamento dos embargos interpostos por Walter Lopes Faria não merecem prosperar, pois inexiste obscuridade, dúvida ou contradição no acórdão objurgado (artigo 275 da Lei nº4.737/65).

Registre-se que os embargos declaratórios não se prestam para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já oportunamente apreciadas:

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ELEIÇÕES 2004. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ARESTO ATACADO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. A via aclaratória não se presta para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já apreciadas oportunamente. Os embargos de declaração utilizados para esse fim desbordam dos lindes traçados pelo art. 275 do Código Eleitoral.

2. Não está o magistrado obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos sejam suficientes para firmar a decisão.

3. Pretensão de rejulgamento do meritum causae. Impossibilidade.

4. Natureza protelatória do recurso (art. 275, § 4º, CE).

5. Embargos declaratórios rejeitados” - grifo próprio (TSE, EDclRO nº741, Relator JOSÉ AUGUSTO DELGADO, DJ 09/06/2006).

Ademais, a fim de se esclarecer se foi configurada a omissão, contradição e/ou obscuridade, o Tribunal Superior Eleitoral já assentou que:

“Eleições 2002. Recurso contra Expedição de Diploma. Art. 262, IV, do Código Eleitoral. Governador. Candidato à reeleição.Embargos. Alegação. Omissões e contradições. Inexistência.

1. A diversidade de fundamentação entre os votos vencedor e vencido não pode ser invocada para configurar contradição.

2. A contradição capaz de autorizar a oposição dos declaratórios é verificada entre a fundamentação do voto e a parte dispositiva do julgado.

3. Os embargos não se prestam para rediscussão da causa.

4. Embargos rejeitados” - grifo próprio (TSE, RCED 634, Relator CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, DJ 10/02/2006).

Assim, não há que se falar em obscuridade ou contradição ou omissão de algum ponto do acórdão sobre o qual devia se pronunciar esse Tribunal, de modo a ensejar a oposição de embargos declaratórios com efeitos modificativos.

Por outro lado, verifica-se que os embargos interpostos pela candidata à vice-prefeita de Canarana/MT, pela chapa do segundo embargante, condenado ao pagamento de multa por prática de condutas vedadas ao agente público, devem ser analisados com cautela.

Vislumbra-se, que a embargante não foi citada para integrar o pólo passivo da demanda, no entanto, o caso em tela configura-se caso típico de litisconsórcio passivo necessário, pois são os embargantes candidatos a titular e vice-prefeita do Município de Canarana/MT. 

Sobre litisconsórcio passivo necessário, o TSE vem se posicionando pacificamente de acordo com a seguinte ementa:

“1. O Tribunal Superior Eleitoral, no julgamento do Recurso contra Expedição de Diploma nº 703, passou a entender que o vice deve ser, necessariamente, citado para integrar todas as ações ou recursos, cujas decisões possam acarretar a perda de seu mandato.

2. Assim, considerando que o vice não foi parte em investigação judicial, mas teve o seu diploma cassado pelo acórdão regional, reveste-se de plausibilidade e de relevância a alegação de nulidade, por falta de citação na condição de litisconsorte passivo necessário. Pedido cautelar deferido.” (AC 3063/RO, rel. Min. Arnaldo Versiani, j. 19/11/2008)

Do mesmo modo, ainda acerca do litisconsórcio necessário, dispõe o Código de Processo Civil:

“Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo.

Parágrafo único. O juiz ordenará ao autor que promova a citação de todos os litisconsortes necessários, dentro do prazo que assinar, sob pena de declarar extinto o processo.”

Nesse sentido, o Ministério Público opina no sentido de que seja declarada a ineficácia da sentença recorrida, com a conseqüente devolução dos autos à instância de piso, a fim de que o magistrado a quo ordene e promova a citação da candidata a vice-prefeita da chapa do representado WALTER LOPES FARIA, consoante exigência contida no art. 47 do CPC.  No entanto, pelo princípio da economia processual e ainda pela celeridade do feito pugna-se ainda para que os atos processuais não afetados pelo vício sejam aproveitados.

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pelo PROVIMENTO do embargo interposto por Marilei Bier devendo o presente feito retornar à instância de piso para que o Magistrado proceda a citação da embargante.
Cuiabá/MT, 16 de junho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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